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VÁ A PRAIA GRANDE E DE BRINDE LEVE 
UMA  MULTA PARA AJUDAR O MUNICÍPIO!

Desde de 2003 que este perió-
dico vem denunciando reiteradamente 
os abusos e absurdos que cometem os 
Agentes de trânsito e a Guarda Civil de 
Praia Grande com relação as supostas 
infrações de trânsito pela cidade, pois 

por onde passam deixam um rastro de 
multas sem ter a identificação do agente 
que atuou, ou seja, não tem nome, en-
dereço e muito menos a matricula do 
agente.

Multas pesam no bolso, e infra-

ções de trânsito diminuem e os municí-
pios cada vez mais ricos:

Especialistas de trânsito esperam 
redução da imprudência ao volante, mas 
em Praia Grande não precisa o condu-

tor cometer qualquer tipo de infração de 
trânsito, basta ter a placa exposta e logo 
você recebe sua multa.

Desde o fim do ano passado, co-
meter infração no trânsito tem pesado 
mais no bolso do proprietário do veículo. 
E a mudança começa a fazer efeito, pois 
os municípios como Praia Grande au-
mentou consideravelmente o volume de 
dinheiro arrecadado através de multas e 
mais multas.

Não basta ter somente medo de 
ser autuado, pois a cada dia esta indús-
tria da multa é uma fonte arrecadativa de 
dinheiro dos contribuintes surtem efei-
tos maravilhosos aos prefeitos, pois se 
tornou uma fonte inesgotável que vem 
crescendo desde que as multas de trân-
sito ficaram mais caras, no fim do ano.

Em novembro de 2017, enquan-
to a inflação foi de 0,18%, o item multas 
teve variação de 47% no grupo transpor-
tes. O valor para quem é flagrado em 
velocidade até 20% acima da máxima 
permitida passou de R$ 85,13 para R$ 
130,16.

Eram registradas, em média, 76 
mil infrações por mês até outubro de 
2016. Em novembro de 2017, o número 
caiu para 70 mil. Em dezembro, despen-
cou para 26 mil.

E a fiscalização garante que não 
aliviou. “Eu creio, quero acreditar que 
seja, vamos esperar os números para os 
próximos meses, mas que seja a cons-
cientização do condutor. Cada um fazen-
do a sua parte e as prefeituras mais ricas 
em detrimento de terem seus agentes 
preparados para multarem, não há diá-
logo, são desonestos porque fazem as 
multas na “fumaça”, explica um especia-
lista em trânsito, muito sincero por sinal.

Vamos identificar o que é “Fuma-
ça”: é o seguinte, explica o especialista, 
depois que o veículo ter passado por 
uma viatura, os agentes elaboram as 
multas, sem nenhum critério e não co-
locam suas matriculas ou nomes, não 
há nenhuma identificação do agente que 
autuou na Identificação da Autuação.

Isto além de ser abuso de auto-
ridade, cheira mais a desonestidades 
destes agentes em Praia Grande, é um 
tremendo absurdo que isto ocorra em 
pleno século 21, na verdade, dá sauda-
des dos Policiais Militares que atuavam 
no trânsito, pois eles identificavam os 
motoristas/condutores, mas com a im-
plantação do nefasto comunismo espa-
lhado pelo Brasil, fazem tudo para lavrar 
multas desonestas.

Ultimamente dá medo de passar 
por Praia Grande para passear ou fazer 
compras, pois as pesoas distraídas “pa-
gam o pato” por aquilo que não comete-
ream, e o pior, não adianta reclamar para 
ninguém.

As supostas autoridades de trân-
sito fazem ouvidos moucos com relação 
as reclamações dos proprietários ou 
condutores que foram vítimas destes 
Sistema maligno de arrecadação.
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FAKE NEWS
Nas redes sociais em Mongaguá existem um 
áudio circulando com informações falsas, di-
gamos uma “FAKE NEWS”, a moda Merenda, 
pois o conteúdo explorado por um psicopata 
que sequer se apresenta, se identificando, tudo 
no anonimato, uma pessoa explora um assun-
to que ela não conhece e nem está habilitada 
para falar a respeito da dita matéria.

FAKE NEWS II
O psicopata tenta desenvolver um tema que 
simplesmente ele não conhece sobre o famoso 
“Habeas Corpus” 158.840 do Marcio Meren-
da, concedida pelo Gilmarzinho, mas conheci-
do como “boca de sapo” que foi ao julgamento 
virtual no último dia 21 de agosto com previsão 
de termino para o dia 28 de agosto, entretanto, 
o Min. Comunista Edison Fachin pediu vistas; 
porque será???

FAKE NEWS III
Primeiramente nunca foi julgamento do HC, 
e sim o do Agravo Regimental interposto pelo 
Sub-Procurador Geral da República que aduz: 
“ pela leitura do que foi consignado, é per-
ceptível a gravidade concreta das condutas 
imputadas ao paciente, que, na qualidade de 
Vice-Prefeito Municipal de Mongaguá/SP, teria 
participado de empreitada criminosa com vis-
tas a fraudar licitações e desviar recursos
públicos que seriam aplicados na área educa-
cional do Município”.

FAKE NEWS IV
O Sub-Procurador Geral requereu entre outas 
coisa “o provimento deste agravo regimental 

para afastar a concessão da ordem e não co-
nhecer da impetração, haja vista a ausência de 
pronunciamento do Colegiado do Superior Tri-
bunal de Justiça”. Sê conhecido o Agravo Regi-
mental a nefasta LIMINAR do HC irá pros ar-
quivos, e neste caso fica e prevalece a Ordem 
Judicial do Afastamento do Marcio Merenda 
para prefeitura no comando da cidade nestas 
eleições de 2020.

MUITAS EMOÇÕES
Para os que defendem o Marcio Kabeça Me-
renda e afirmam abertamente que a Justiça 
não conseguiu provar nada contra ele, erraram 
feio, porque o Kabeça Merenda pediu o tranca-
mento do Inquérito Policial na Policia Federal e 
olha o que o Gilmarzinho decidiu:
“15/02/2019 – Indeferido, em 14/02/2019: [...]. 
Ante o exposto, indefiro o pedido de suspensão 
do inquérito policial, mas determino à Polícia 
Federal [...]. Comunique-se com urgência [...]. 
Dê-se ciência ao Juízo de origem e à PGR.”

“NOVIDADE NO “FRONT”
Sabem daquele nefasto empréstimo de R$ 
28.600.000,00 (vinte e oito milho~es e seiscen-
tos mil reais), Tomado junto a Caixa Econômica 
Federal, deu ruim, já existem dois INQUERI-
TOS POLICIAIS, uma na Policia Civil e outro 
na Policia Federal para apurar as FRAUDES 
DOCUMENTAIS e FALSIDADES IDEOLÓGI-
CAS.

USEIRO E VEZEIRO
O afastamento do Merenda das funções públi-
cas se deu exatamente por FRAUDES EM LICI-
TAÇÕES E MERENDA ESCOLAR conforme 
julgado no HC nº 5012436-51.2018.4.03.0000 
do TRF3/SP: - “Trata-se de , com pedido limi-
nar, impetrado em favor de Habeas Corpus 
MARCIO MELO GOMES, apontando como 
autoridade coatora o Juízo Federal da 1ª 
Vara Criminal de São Paulo/SP (Dr. Alessan-
dro Diaferia), no tocante à decisão proferida 
nos autos do Inquérito Policial nº 159/2015-
11 (processo n° 0000953-93.2018.403.6181), 
que determinou a suspensão do exercício 
da função pública desempenhada pelo pa-
ciente (Vice-Prefeito do Município de Mon-
guaguá/SP), com prejuízo dos vencimentos, 
proibindo ainda o seu ingresso nos prédios 
públicos onde laborava.”
“Narra a impetração que em decorrência da 
“Operação Prato Feito”, no qual se apura 
indícios de fraudes licitatórias envolvendo, 
dentre outros, contratos de fornecimento 
de merenda, uniforme escolar e produtos 
de limpeza, que seriam, em tese, praticadas 
em diversos municípios paulistas, o pa-
ciente está sendo investigado pela suposta 
prática de crime de fraude à execução em 
contratos realizados com o Poder Público 
(artigo 92 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993).”


